
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO
CADASTR
O:

85561 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 29/06/2023

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no
CAFIMP

Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 11.312.296/0001-00

Nome
Empresaria
l

AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

Nome
Fantasia

Natureza
Jurídica

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Porte da Empresa Outro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Principal (31)3567-6285

E-mail
Principal

comercial@agile-empreendimentos.com.br

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

989.***.***-
34

ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA Isoladamente

ENDEREÇO

RUA CARMESIA, 1083, SANTA INES, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 31.080-170

CONTRATO SOCIAL

Objetivo
Social

SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EM EDIFICIOS, RESIDENCIAS,
ORGAOS PUBLICOS, AUTARQUIAS E EMPRESAS PRIVADAS, ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS, SERVICOS DE PORTARIA, VIGIA,
MOTORISTA, ELETRICISTA, BOMBEIROS CIVIS, HIDRAULICOS, LIMPEZA E LAVAGEM DE CAIXAS DAGUA, SERVICOS DE JARDINAGEM E
CAPINA, LIMPEZA, DE FAIXAS DE ACEIROS, FORNECIMENTOS DE MAO DE OBRA DE ASCENSORISTA, TELEFONISTA, RECEPCIONISTA,
AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA, SERVICOS DE LANCHES E CAFEZINHOS,
LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS, UTILITARIOS E DE PASSEIO, COM E SEM MOTORISTA, COLETA DE
RESIDUOS PERIGOSOS E COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS COM OU SEM CACAMBA, SERVICOS DE LIMPEZA URBANA DE
MULTITAREFA, CONTEMPLANDO DENTRE OUTROS, SERVICOS EVENTUAIS E EXTRAORDINARIOS DE CAPINA, ROCADA, VARRICAO,
PINTURA DE MEIO FIO, RASPAGEM DE VIAS, LIMPEZA DE CORREGOS, COLETA E O TRANSPORTE DOS RESIDUOS PROVENIENTES
DESSAS ATIVIDADES, SERVICOS CONTINUOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, POR MEIO DE ALOCACAO DE MAO DE OBRA
EXCLUSIVA RELATIVA A ANALISES DE SISTEMAS.

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação
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Ato Constitutivo da EIRELI - Aceito

Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 27/07/2022 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

09/10/2022 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 09/10/2022 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 11/09/2022 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está
instalada a pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

03/10/2022 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a
pessoa jurídica

23/07/2022 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida
pelo Distribuidor da sede da empresa

18/11/2022 Vigente

Balanço Patrimonial e Demonst. Contábeis registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

30/04/2023 Vigente

BALANÇO PATRIMONIAL

Ano de
Referência

202
1

Índice:

Liquidez Geral 1.51 Liquidez Corrente 1.63 Solvência Geral 1.55

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 1723839443
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600106158 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

051

2015

2244

BELO HORIZONTE

12 Maio 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100207611

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/401.977-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100207611

Data

12/05/2021

989.515.056-34 ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

         11.312.296/0001-00 

 

ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 28/02/1976, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua Copeia, 

nº 305, bairro São Geraldo, CEP: 31.050-570, portador da Carteira de Identidade nº 137-449, 

expedida pela OAB/MG, e do CPF nº 989.515.056-34. 

 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI cuja denominação é “AGILE 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI”, com registro na Junta Comercial de Minas Gerais sob 

o nº Nire31600106158 em 20/10/2009, inscrita no CNPJ nº 11.312.296/0001-00, por este instrumento 

resolve alterar a EIRELI, de acordo com a legislação que lhe é aplicável, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

I – DA MUDANÇA DO OBJETO 

O objeto passa a ser: serviços de escritório e apoio administrativo, serviços de limpeza e conservação 

em edifícios, residências, órgãos públicos, autarquias e empresas privadas, administração de 

condomínios, serviços de portaria, vigia, motorista, eletricista, bombeiros civis, hidráulicos, limpeza e 

lavagem de caixas d´água, serviços de jardinagem e capina, limpeza, de faixas de aceiros, 

fornecimentos de mão de obra de ascensorista, telefonista, recepcionista, auxiliares administrativos, 

fornecimento de mão de obra especializada, serviços de lanches e cafezinhos, locação de veículos 

automotores leves e pesados, utilitários e de passeio, com e sem motorista, coleta de resíduos 

perigosos e coleta de resíduos não perigosos com ou sem caçamba, serviços de limpeza urbana de 

multitarefa, contemplando dentre outros, serviços eventuais e extraordinários de capina, roçada, 

varrição, pintura de meio fio, raspagem de vias, limpeza de córregos, coleta e o transporte dos 

resíduos provenientes dessas atividades, serviços contínuos de tecnologia da informação, por meio 

de alocação de mão de obra exclusiva relativa a analises de sistemas. 

 

II- Após as alterações ora ajustadas consolida-se o ato constitutivo com a seguinte redação. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAL; 

 

A empresa continua a reger-se sob o nome empresarial de “AGILE EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI”, e sua sede é na Rua Carmesia 1.083, bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 31.080-170. 

 

Parágrafo Primeiro: a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL: 

O Capital continua sendo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) totalmente integralizado em 

moeda corrente do país. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: 

A empresa tem por seu objeto serviços de escritório e apoio administrativo, serviços de limpeza e 

conservação em edifícios, residências, órgãos públicos, autarquias e empresas privadas, 

administração de condomínios, serviços de portaria, vigia, motorista, eletricista, bombeiros civis, 

hidráulicos, limpeza e lavagem de caixas d´água, serviços de jardinagem e capina, limpeza, de faixas 

de aceiros, fornecimentos de mão de obra de ascensorista, telefonista, recepcionista, auxiliares 

administrativos, fornecimento de mão de obra especializada, serviços de lanches e cafezinhos, 

locação de veículos automotores leves e pesados, utilitários e de passeio, com e sem motorista, 

coleta de resíduos perigosos e coleta de resíduos não perigosos com ou sem caçamba, serviços de 

limpeza urbana de multitarefa, contemplando dentre outros, serviços eventuais e extraordinários de 

capina, roçada, varrição, pintura de meio fio, raspagem de vias, limpeza de córregos, coleta e o 

transporte dos resíduos provenientes dessas atividades, serviços contínuos de tecnologia da 

informação, por meio de alocação de mão de obra exclusiva relativa a analises de sistemas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO E DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

A empresa iniciou suas atividades em 20/10/2009, e seu prazo de duração é indeterminado; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA: 

A administração da empresa cabe ao titular ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos 

os atos compreendidos no objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

O exercício social inicia-se em 1º (primeiro) de janeiro e encerra-se em 31 (trinta e um) de dezembro 

de cada ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros 

obtidos durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação do Titular. 

 

Parágrafo único: Fica a empresa autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital da empresa, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS IMPEDIMENTOS: 

O Titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA DE PRO-LABORE: 

O Titular fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, dentro dos limites de caixa em 

disponibilidade da empresa e observada as disposições regulamentares pertinentes; 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUCESSÃO 

Não obstante contratada por prazo indeterminado, a empresa não entrará, necessariamente, em 

dissolução, e consequentemente em liquidação, em virtude da morte, falência ou incapacidade do 

Titular. Ocorrendo um desses eventos, será feita com base na data do evento a avaliação econômica 

(valuation) da empresa juntamente com um balanço de verificação especialmente levantado para este 

fim.  

 

Parágrafo primeiro: No caso de falecimento do Titular, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou 

inventário em sua partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. 

  

Parágrafo segundo: Enquanto não houver a homologação da partilha, o espólio será representado 

pelo inventariante, devendo ser juntada a respectiva certidão ou ato de nomeação de inventariante. 

 

Parágrafo terceiro: Após o encerramento do inventário e a partilha homologada, os herdeiros serão 

qualificados e comparecerão na condição de sucessores do Titular falecido. 

 

Parágrafo quarto: Os lucros ou quaisquer créditos apurados, poderão ser pagos em 12 (doze) 

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária calculada pelo indexador oficial a partir da data 

em que se verificar o evento. 

 

Parágrafo quinto: Os herdeiros poderão optar pela participação na empresa, ou pelo recebimento do 

capital, nos termos do parágrafo anterior. 

 

Parágrafo sexto: Aos herdeiros que isolada ou conjuntamente se dispuserem a adquirir o acervo 

social, para o fim de continuar a exploração do negócio, fica reservado o direito de adquirir, pelos 

preços ou valores constantes da avaliação econômica (valuation);  

 

Parágrafo sétimo: Se houver competição entre os herdeiros em igualdade de condições, terá 

preferência o herdeiro que oferecer maiores preços que os constantes da avaliação econômica 

(valuation), ficando investidos em todos os direitos e obrigações sociais;  

 

Parágrafo oitavo: No caso do parágrafo sétimo, pagarão os interessados aos demais herdeiros os 

respectivos haveres, consignados na avaliação econômica (valuation), na forma do “parágrafo quarto” 

ficando os outros de pleno direito exonerados de qualquer responsabilidade pela dívida ou obrigações 

sociais, tributárias ou de qualquer outra espécie; 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Parágrafo nono: Na ocorrência de qualquer destes eventos a avaliação econômica (valuation) da 

empresa e o balanço de verificação serão realizados pela “Mourão e Lamounier Auditoria e 

Contabilidade Ltda”. 

 

Parágrafo décimo: Na hipótese de ingresso de dois ou mais sócios, fica desde já autorizada a 

distribuição desproporcional de lucros entre eles, não vinculada necessariamente à participação de 

cada representante no capital social.  

 

Parágrafo décimo primeiro: Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão 

deliberar pela distribuição de lucros desproporcional às participações societárias de cada sócio na 

Sociedade, ainda que a pluralidade de sócios não se dê em virtude da sucessão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código 

Civil, com regência supletiva da Lei 6.404/76 e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DECLARAÇÃO: 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 

nenhuma outra empresa pessoa jurídica dessa modalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

Fica eleito o foro desta comarca para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

E, estando assim justo e contratado assina digitalmente este instrumento contratual. 

 

Belo Horizonte, 10 de março de 2021. 

 

 

Assinado digitalmente 

ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/401.977-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100207611

Data

12/05/2021

989.515.056-34 ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/401.977-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
EIRELI, de NIRE 3160010615-8 e protocolado sob o número 21/401.977-2 em 13/05/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8524939, em 14/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

989.515.056-34 ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

989.515.056-34 ADAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. sexta-feira, 14 de maio de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 14/05/2021, às 09:59 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8524939 em 14/05/2021 da Empresa AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, Nire 31600106158 e protocolo
214019772 - 13/05/2021. Autenticação: F318476FE79FC79BB31E03B2361A71D3F82CED7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/401.977-2 e o código de segurança ZniE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 14 de maio de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8524939 em 14/05/2021 da Empresa AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, Nire 31600106158 e protocolo
214019772 - 13/05/2021. Autenticação: F318476FE79FC79BB31E03B2361A71D3F82CED7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/401.977-2 e o código de segurança ZniE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.312.296/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/10/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra (Dispensada *) 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R CARMESIA 

NÚMERO 
1083 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
31.080-170 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA INES 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@AGILE-EMPREENDIMENTOS.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3567-6785/ (31) 3025-5774 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/10/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2022 às 16:02:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.312.296/0001-00
Certidão nº: 22193446/2022
Expedição: 13/07/2022, às 16:46:57
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.312.296/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Tel.: (31) 3567-6285 
Rua Carmésia, 1083 - B. Santa Inês - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.080-170 - CNPJ: 11.312.296/0001-00 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA OPERACIONAL E EQUIPE TÉCNICA 

 
 
À PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 
 

Processo SEI Nº 19.16.3899.0052526/2022-29 

Pregão Eletrônico Nº 142/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de apoio administrativo 

e suporte operacional, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nas dependências do 

MPMG. 

 

A Agile Empreendimentos e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ 11.312.296/0001-00, com sede no endereço sito 

Rua Carmésia, 1.083, Santa Inês, Belo Horizonte - MG, CEP 31.080-170, licitante participante do processo 

licitatório supracitado, compromete-se, caso seja a vencedora da licitação, a manter, no município de Belo 

Horizonte, estrutura operacional - pessoal, equipamento, ferramenta e material - adequada ao perfeito 

cumprimento do seu objeto, até a conclusão dos serviços. 

 

Compromete-se, ainda, a disponibilizar equipe técnica para a execução dos serviços, constituída por 

profissionais com as habilitações mínimas exigidas neste Edital, a serem comprovadas após a assinatura do 

contrato e, a qualquer tempo, durante sua execução. 

 

Belo Horizonte, 06 de julho de 2022. 

 

 

_________________________________ 
Júlio Augusto Martins Figueiredo Pinto 
Procurador / Gerente Comercial 
CPF: 084.457366-39 
ID: MG-14.006.657 
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 Tel.: (31) 3567-6285 
Rua Carmésia, 1083 - B. Santa Inês - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.080-170 - CNPJ: 11.312.296/0001-00 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
À PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 
 

Processo SEI Nº 19.16.3899.0052526/2022-29 

Pregão Eletrônico Nº 142/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de apoio administrativo 

e suporte operacional, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nas dependências do 

MPMG. 

 

A Agile Empreendimentos e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ 11.312.296/0001-00, com sede no endereço sito 

Rua Carmésia, 1.083, Santa Inês, Belo Horizonte - MG, CEP 31.080-170, por intermédio do seu Procurador 

infra-assinado: 

 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

(X) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Belo Horizonte, 06 de julho de 2022. 

 

 

_________________________________ 
Júlio Augusto Martins Figueiredo Pinto 
Procurador / Gerente Comercial 
CPF: 084.457366-39 
ID: MG-14.006.657 
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 Tel.: (31) 3567-6285 
Rua Carmésia, 1083 - B. Santa Inês - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.080-170 - CNPJ: 11.312.296/0001-00 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
À PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 
 

Processo SEI Nº 19.16.3899.0052526/2022-29 

Pregão Eletrônico Nº 142/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de apoio administrativo 

e suporte operacional, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nas dependências do 

MPMG. 

 

A Agile Empreendimentos e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ 11.312.296/0001-00, com sede no endereço sito 

Rua Carmésia, 1.083, Santa Inês, Belo Horizonte - MG, CEP 31.080-170, licitante participante do processo 

licitatório supracitado, declara para fins de participação do Pregão Eletrônico nº 142/2022, que considera 

desnecessária a vistoria ao local de execução dos serviços e que obteve todas as informações necessárias e 

as especificações técnicas para a realização do objeto licitado, e de todos os aspectos que possam influir 

direta ou indiretamente na execução do mesmo. 

 

Declara, ainda, que não alegará posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria 

para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que vier a celebrar, caso seja vencedor da licitação. 

 

 

Belo Horizonte, 06 de julho de 2022. 

 

 

_________________________________ 
Júlio Augusto Martins Figueiredo Pinto 
Procurador / Gerente Comercial 
CPF: 084.457366-39 
ID: MG-14.006.657 










